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tante da SMA considerou o projeto aprovado. 19 - Análise
do protocolo 6313 referente ao Loteamento “Jardim Boa
Vista”, no Município de Pompéia, tendo como interessado
José Luiz Burguetti. Após discussão os Representantes da
PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto aprovado. O
Certificado de Aprovação foi emitido com o número
445/2003. 20 - Análise do protocolo 6314 referente ao Con-
domínio Fechado “Conjunto Residencial Ilha Bela”, no
Município de Suzano, tendo como interessado Cícero Duar-
te Ferreira. Após discussão os Representantes da SH, SMA,
BOMBEIROS e EMPLASA apresentaram exigências técnicas
e os Representantes da PGE, CETESB, BANDEIRANTE e
SABESP consideraram o projeto aprovado. 21 - Análise do
protocolo 6315 referente ao Condomínio Fechado “Conjun-
to Residencial Juréia”, no Município de Suzano, tendo
como interessado Cícero Duarte Ferreira. Após discussão
os Representantes da SH, SMA e BOMBEIROS apresenta-
ram exigências técnicas e os Representantes da PGE,
CETESB, BANDEIRANTE, SABESP e EMPLASA considera-
ram o projeto aprovado. 22 - Análise do protocolo 6316
referente ao Conjunto Habitacional “Buritama D”, no Muni-
cípio de Buritama, tendo como interessada Governo do
Município de Buritama. Após discussão o Representante da
SMA apresentou exigências técnicas e os Representantes
da PGE, CETESB e ELEKTRO consideraram o projeto apro-
vado. 23 - Análise do protocolo 6317 referente ao Lotea-
mento “Greenville”, no Município de Ubarana, tendo como
interessado Manoel de Oliveira e Outros. Após discussão
os Representantes da SMA e CETESB apresentaram exi-
gências técnicas e o Representante da PGE considerou o
projeto aprovado. 24 - Análise do protocolo 6318 referente
ao Loteamento Residencial “Monte Sião” no Município de
Bilac, tendo como interessado Loteamento e Incorporação
Residencial Rosseto Ltda. Após discussão os Representan-
tes da PGE, SMA e CETESB consideraram o projeto aprova-
do. O Certificado de Aprovação foi emitido com o número
446/2003. 25 - Análise do protocolo 6319 referente ao
Loteamento “Residencial Decolores”, no Município de Biri-
güi, tendo como interessada Tunes & Bersanete S/C Ltda.
Após discussão os Representantes da PGE, SMA e CETESB
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprova-
ção foi emitido com o número 447/2003. 26 - Análise do
protocolo 6320 referente ao Conjunto Habitacional “Guaru-
lhos L”, no Município de Guarulhos, tendo como interessa-
da C.D.H.U. Por solicitação do Representante da BOMBEI-
RO e acatada pela unanimidade dos presentes, o projeto
teve sua análise prorrogada para 04/11/2003, após discus-
são os Representantes da SMA, CETESB e EMPLASA apre-
sentaram exigências técnicas e os Representantes da PGE,
SH e BANDEIRANTE consideraram o projeto aprovado. 27 -
Análise do protocolo 6321 referente a Regularização do
Conjunto Habitacional “Tietê E”, no Município de Tietê,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os Repre-
sentantes da SMA e CETESB apresentaram exigências téc-
nicas e os Representantes da PGE e ELEKTRO considera-
ram o projeto aprovado. 28 - Análise do protocolo 6322
referente ao Conjunto Habitacional “Cachoeira Paulista”,
no Município de Cachoeira Paulista, tendo como interessa-
da C.D.H.U. Após discussão o Representante da CETESB
apresentou exigências técnicas e os Representantes da
PGE, SMA, BANDEIRANTE e SABESP consideraram o pro-
jeto aprovado. 29 - Análise do protocolo 6323 referente ao
Loteamento Residencial “Morada da Serra”, no Município
de Itapevi, tendo como interessada CNA Spitaletti Constru-
tura e Incorporadora Ltda. Por solicitação dos Representan-
tes da CETESB e SABESP e acatada pela unanimidade dos
presentes, o projeto teve sua análise prorrogada para
06/01/2004 e 11/11/2003, respectivamente, após discussão o
Representante da SH apresentou exigências técnicas e os
Representantes da PGE, SMA, ELETROPAULO e EMPLASA
consideraram o projeto aprovado. 30 - Análise do protocolo
6324 referente ao Loteamento “Jardim do Golfe”, no Muni-
cípio de São José dos Campos, tendo como interessada
Colina Paulista S/A. Por solicitação do Representante da
SABESP e acatada pela unanimidade dos presentes, o pro-
jeto teve sua análise prorrogada para 11/11/2003, após dis-
cussão os Representantes da PGE e CETESB apresentaram
exigências técnicas e os Representantes da SMA e BANDEI-
RANTE consideraram o projeto aprovado. 31 - Análise do
protocolo 6325 referente ao Loteamento “Villaggio San
Giorgio”, no Município de Porto Ferreira, tendo como inte-
ressada Lagoa Santa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Após discussão os Representantes da PGE, SMA, CETESB e
ELEKTRO consideraram o projeto aprovado. O Certificado
de Aprovação foi emitido com o número 448/2003. 32 -
Assuntos Gerais: 1 - Análise do protocolo 5980 referente ao
Loteamento Residencial “Jardim Manchester”, no Municí-
pio de Votorantim, tendo como interessado Pedro Saburo.
Após discussão os Representantes da PGE, SMA, CETESB e
BANDEIRANTE consideraram o projeto aprovado. O Certifi-
cado de Aprovação foi emitido com o número 449/2003. 2 -
Análise do protocolo 6271 referente ao Condomínio Resi-
dencial “Recanto dos Pássaros” no Município de Jaguariú-
na, tendo como interessada Engelux Comercial e Constru-
tura Ltda. Após discussão o Representante da SH conside-
rou o projeto dispensado de análise e os Representantes da
PGE, SMA, CETESB, BOMBEIROS e EMPLASA considera-
ram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 450/2003. Correspondência Recebi-
da: 1 - Guilherme Monteiro Junqueira - Protocolo 5768 -
Loteamento “Parque Imperial” - Itatiba - Solicita continui-
dade de análise para procedimento de reabertura fora do
prazo regimental - DEFERIDO. 2 - Por solicitação do interes-
sado, fica cancelado o protocolo 1665, em nome de Dedini
S/A - Agro Indústria. - Loteamento “Jardim Armando Dedi-
ni” - Santa Cruz das Palmeiras - SP. Nada mais a ser trata-
do, a Presidente declarou encerrada a Sessão.

MEIO AMBIENTE
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 45, de 12-11-2003

Dispõe sobre a constituição do Conselho Gestor
das APAs Estaduais Jundiaí, Cabreúva e Cajamar,
e dá providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a Lei Estadual n° 4.023, de 22 de maio de

l984, que cria a Área de Proteção Ambiental de Cabreúva;
Considerando a Lei Estadual n° 4.055, de 04 de junho

de l984, que cria a Área de Proteção Ambiental de Cajamar; 
Considerando a Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho

de 1984, que cria a Área de Proteção Ambiental de Jundiaí;
Considerando o Decreto Estadual n° 43.284, de 12 de

junho de 1998, que regulamenta as APAs Jundiaí e Cabreú-
va  e estabelece o zoneamento ambiental, as normas para
uso e ocupação do solo e cria o Colegiado Gestor das mes-
mas;

Considerando a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que estabelece o SNUC - Sistema Nacional de Unida-
des de Conservação, entre as quais as APAs - Áreas de Pro-
teção Ambiental se inserem, e define a forma de gestão
das mesmas;

Considerando o Decreto Federal n.º 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que regulamenta a Lei Federal n.º 9.985, de
18 de julho de 2000; e

Considerando o Decreto n° 48.149, de 9 de outubro de
2003, que dispõe sobre a criação e funcionamento dos Con-
selhos Gestores das Áreas de Proteção Ambiental no Esta-
do de São Paulo, resolve:

Artigo 1°- O Conselho Gestor das APAs Estaduais Jun-
diaí, Cabreúva e Cajamar é integrado por 12 (doze) mem-
bros titulares e 12 (doze) membros suplentes, a saber:

I - Três representantes do Governo do Estado, das
seguintes Secretarias, que indicarão seus representantes
titulares e respectivos suplentes:

a) Secretaria de Estado do Meio Ambiente
b) Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento
c) Secretaria de Estado da Energia, Recursos Hídricos e

Saneamento
II - Três representantes dos municípios que compõem

as APAs Jundiaí, Cabreúva e Cajamar, sendo 1 (um) mem-
bro titular e 1 (um) suplente de cada um dos municípios,
indicados pelos Prefeitos Municipais.

II - Seis representantes da sociedade civil organizada,
eleitos entre seus pares, em reunião especialmente convo-
cada para esse fim.

Artigo 2º - Para participar da eleição da sociedade civil
organizada, as entidades deverão cadastrar-se conforme
disposto nos artigos 3º e 4º desta resolução.

Artigo 3° - O cadastramento das entidades da socieda-
de civil se dará mediante apresentação dos seguintes docu-
mentos:

I - Comprovação de localização da sede ou representa-
ção na região em que se inserem as Áreas de Proteção
Ambiental;

II - Cópia do estatuto da entidade, devidamente regis-
trado em cartório até a data do cadastramento;

III - Cópia da ata de constituição da diretoria atual; e
IV - Indicação dos representantes pelo presidente ou

diretor devidamente habilitado.
Artigo 4º - A ficha de cadastro (modelo anexo) poderá

ser retirada e deverá ser entregue até o dia 30/11/2003, jun-
tamente com os respectivos documentos, na sede do Con-
selho Gestor, em Jundiaí, na E.T.E - Escola Técnica Esta-
dual Benedito Storani, localizada à Avenida Antonio Pinci-
nato,  4.355 - Bairro Casa Branca - Caixa Postal 120 - CEP
13.211-771.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

FICHA DE CADASTRO
CONSELHO GESTOR DAS APAs JUNDIAÍ, CABREÚVA

E CAJAMAR
1-) IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
Nome da Entidade:.............................................................
Sigla:....................................................................................
Principais questões de interesse: 
..............................................................................................

.....................................................................................................
Região de Atuação:
..............................................................................................

2-) DADOS CADASTRAIS:
Endereço:.............................................................................

....Nº:............................Complemento:.......................................
Este endereço é: residencial (  )        comercial (  )
Município:......................................................................
CEP:.............-........ Caixa Postal:..........................
DDD:.......Telefone:........................Fax:..............................
Telex:............................ E-Mail ............................
Número do registro no Cartório: ......................................
C.N.P.J. da Entidade: .........................................................
Presidente da Entidade:......................................................
Nome do representante:....................................................
Endereço do Representante: ............................................
.................................Nº................Complemento................
Município:...........................................................................

CEP:.......... DD:.......Telefone:............................Fax:..................
Outras informações:...........................................................
Resolução SMA - 46, de 12-11-2003

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Designar os representantes do Grupo de

Trabalho, criado pelo artigo 1º da Resolução SMA-41, de
30/10, publicada no DOE de 31/10/2003, conforme segue:

I - Edson Marcus Bucci, R.G. 11.916.499, como repre-
sentante do Gabinete do Secretário

II - José Arnaldo Gomes, RG. 6.779.222; como repre-
sentante da C.P.R.N.

III - Marcos Antonio Mattiusso Marques, RG. 8.780.201,
como representante do DAIA

IV - Tarcísio José Montanheiro, RG. 5.463.142, como
representante do Instituto Geológico

V - Angela de Campos Machado, RG. 7.991.565, como
representante da Diretoria de Engenharia, Tecnologia e
Qualidade Ambiental, da CETESB

VI - Manuel Cláudio de Souza, RG. 4.753.144, como
representante da Diretoria de Controle de Poluição
Ambiental, da CETESB 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação e Ratificação
Contrato - nº 005/2003 - SMA/PPMA - Contratante - O

Estado de São Paulo, através da sua Secretaria de Estado
do Meio Ambiente - Proc. SMA nº 094/03 - Contratada -
PAMPOTEC Construções e Serviços Ltda. - Valor - R$
39.879,45 - Assinatura - 30/10/2003 - Objeto - Prorrogação
do prazo e condições de entrega do objeto contratual em
mais 45 dias Recursos - Projeto de Preservação da Mata
Atlântica no Estado de São Paulo - SMA/KfW Programa de
Trabalho 18541260311020000 - Natureza da Despesa
44905130 - UGE 260101 - Local 0100 - Vigência - Prorrogado
por mais 45 dias - Parecer C.J. nº550/2003.

INSTITUTO FLORESTAL

Portaria Conjunta IF/IBt - 1, de 31-10-2003

OS Diretores Gerais do Instituto Florestal e do Instituto
de Botânica, da Secretaria do Meio Ambiente, em cumpri-
mento ao disposto nos artigos 23, item VII, e 225, parágrafo
1º, item I, da Constituição Federal, artigos 191 e 193 da
Constituição do Estado de São Paulo, artigos 2º e 4º da Lei
Federal n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos artigos 2º,
4º e 7º da Lei Estadual n.º 9.509, de 20 de março de 1997, e:

Considerando a necessidade de prevenção e combate
de incêndios e ações antrópicas degradadoras em suas
Unidades de Conservação e Patrimônio sobre suas respon-
sabilidades;

Considerando a necessidade de racionalização e otimi-
zação dos recursos materiais e humanos dos órgãos da
SMA para o cumprimento das respectivas missões resol-
vem:

Artigo 1º - Determinar a ação cooperativa dos funcio-
nários de ambas as instituições para debelar incêndios,
invasões e agressões ambientais nas áreas das Unidades

de Conservação, de Produção e de Pesquisa, especialmente
Estação Experimental e Estação Ecológica de Mogi Guaçu e
Reserva Estadual Biológica de Paranapiacaba.

Artigo 2º - Os responsáveis pela administração das
Unidades referidas no artigo anterior deverão dar ciência e
orientação a todos os funcionários do IF e IBt, garantindo a
cooperação para a conservação do patrimônio natural e
público das Unidades sob suas responsabilidades.

Artigo 3º — Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portarias do Responsável pelo Expediente da 

Seção de Pessoal, de 11-11-2003

Designando:
Cláudio Henrique Barbosa Monteiro, R.G. 12.659.411,

Engenheiro Agrônomo IV, Ricardo Gaeta Montagna, R.G.
2.335.829, Pesquisador Cientifico VI, Marcio Pereira Berzag-
hi, R.G. 2.979.699, Assistente Técnico de Pesquisa Cientifica
e Tecnológica, para em conjunto, constituírem Comissão
de Avaliação, com a finalidade de emitirem Laudo de Ava-
liação de resina, a ser vendida na Estação Experimental de
Itapetininga e Floresta de Angatuba, nos termos do inciso
II, do artigo 17 e parágrafo 1º, do artigo 53, da Lei nº 8.666-
93, atualizada pela Lei nº 8.883-94;

Marcio Pereira Berzaghi, R.G. 2.979.699, Assistente
Técnico de Pesquisa Cientifica e Tecnológica, para dirigir
os Trabalhos como LEILOEIRO, na venda de resina, a ser
realizada na Estação Experimental de Itapetininga e Flores-
ta de Angatuba, nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.666-93,
atualizada pela Lei nº 8.883-94.

COORDENADORIA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Extrato de Contrato

Terceiro Termo Aditivo de Reti-Ratificação do Contrato
007/2001

Processo SMA nº 10.229/01.
Parecer Jurídico CJ 541/2003. 
Contratante: Coordenadoria de Licenciamento Ambien-

tal e de Proteção de Recursos Naturais. 
Contratado: Motolayser Express Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de Entrega Motorizada. 
Cláusulas Retificadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláu-

sula Quinta, Da Vigência,  passa a ter a seguinte redação:
Fica prorrogada a vigência do presente contrato por

mais um ano, iniciando-se em 13/11/2003 e encerrando-se
em 12/11/2004.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Sexta, Do Preço ,
Elemento Econômico e do Reajustes, fica alterada na
seguinte conformidade:

Pelos serviços a serem prestados, a CONTRATADA
receberá a importância de R$ 1.257,27 (Hum mil, duzentos
e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos), mensais.

Ao valor do presente contrato ora estimado em de R$
25.778,40 (Vinte e cinco mil setecentos e setenta e oito
reais e quarenta centavos), fica acrescida a importância de
R$ 15.087,24 (Quinze mil oitenta e sete reais e vinte e qua-
tro centavos),  onerando  a  Categoria  de  Programação
18.122.0100.4.287-0000 - Elemento 33.90.39.99, da Unidade
de Despesa 26.01.03 - Administração da Coordenadoria de
Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Natu-
rais, sendo R$ 2.011,47  (Dois mil, onze reais e quarenta e
sete centavos) para o presente exercício e R$ 13.075,77
(treze mil setenta e cinco reais e setenta e sete centavos)
para o exercício de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições do contrato em questão, não altera-
das pela presente.

Data da assinatura: 12/11/2003.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Comunicados

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais para dar cumprimento a Resolução SMA-66 de
17.12.96, faz publicar a relação dos processos protocolados.

Regional: DPRN - 2
Mes/Ano: OUTUBRO/2003
Equipe Técnica: E.T. Araçatuba - Processo SMA nº

72.790/03
Processo/ano: 72918/03 - Data: 01/10/03 - Nome do

Interessado: Fábio Andrade Peres - Finalidade da Solicita-
ção: Obra Hidraúlica - Município:Birigui/SP

Processo/ano: 72919/03 - Data: 01/10/03 - Nome do
Interessado:Poder Judiciário do Estado de São Paulo - Fina-
lidade da Solicitação:Solicita Laudo Técnico -
Município:Birigui/SP

Processo/ano: 72920/03 - Data: 01/10/03 - Nome do
Interessado:Arlindo Barzagui e outro - Finalidade da Solici-
tação:Obra Hidráulica - Município:Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.921/03 - Data: 01/10/03 - Nome do
Interessado:Osvaldo Mutti - Finalidade da Solicitação:Obra
Hidráulica - Município:Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.922/03 - Data: 01/10/03 - Nome do
Interessado:Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP - Finalidade da Solicitação:Sanea-
mento Básico - Esgoto - Município: Turiúba/SP

Processo/ano: 72.923/03 - Data: 07/10/03 - Nome do
Interessado:Poder Judiciário do Estado de São Paulo - Fina-
lidade da Solicitação:Solicita Laudo Técnico -
Município:Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.924/03 - Data: 08/10/03 - Nome do
Interessado:Cia. Regional de Habit. De Interesse Social -
CRHIS - Finalidade da Solicitação:Habitações-Loteamentos
- Município:Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.925/03 - Data: 09/10/03 - Nome do
Interessado: Poder Judiciário do Estado de São Paulo -
Finalidade da Solicitação:Solicita Laudo Técnico - Municí-
pio:Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.926/03 - Data: 10/10/03 - Nome do
Interessado:Isaías Cláudio Moimás - Finalidade da Solicita-
ção:Obra Hidráulica - Município: Birigui/SP

Processo/ano: 72.927/03 - Data: 13/10/03 - Nome do
Interessado: Polícia Civil do Estado de São Paulo - Finalida-
de da Solicitação: Solicita Laudo Técnico - Município:Araça-
tuba/SP

Processo/ano: 72.928/03 - Data: 13/10/03 - Nome do
Interessado:Polícia Civil do Estado de São Paulo - Finalida-
de da Solicitação:Solicita Laudo Técnico - Município: Buri-
tama/SP

Processo/ano: 72.929/03 - Data: 14/10/03 - Nome do
Interessado: Geralda Bernardes Godoy - Finalidade da Soli-
citação: Obra Hidráulica - Município: Araçatuba/SP

Processo/ano: 72.930/03 - Data: 14/10/03 - Nome do
Interessado: Bartolomeu Gragnano - Finalidade da Solicita-
ção: Reflorestamento em APP - Município: Bento de
Abreu/SP

Processo/ano: 72.940/03 - Data: 15/10/03 - Nome do
Interessado: Ministério Público Federal - Finalidade da Soli-
citação: Solicita Laudo Técnico - Município: Birigui/SP

Processo/ano: 72.941/03 - Data: 15/10/03 - Nome do
Interessado:Ministério Público Federal - Finalidade da Soli-
citação: Solicita Laudo Técnico - Município: Birigui/SP

Processo/ano: 72942/03 - Data: 20/10/03 - Nome do
Interessado:Sérgio Pizzi - Finalidade da Solicitação: Obra
Hidráulica - Município:Santo Araçatuba/SP

Processo/ano: 72943/03 - Data: 20/10/03 - Nome do
Interessado: Gilmar Antonio do Prado - Finalidade da Soli-
citação: Obra Hidráulica - Município: General Salgado/SP

Processo/ano: 72944/03 - Data: 20/10/03 - Nome do
Interessado: José Antonio Cabreira Scandiuzzi - Finalidade
da Solicitação: Obra Hidráulica - Município: General Salga-
do/SP

Processo/ano: 72945/03 - Data: 20/10/03 - Nome do
Interessado:Companhia Energética de São Paulo - CESP -
Finalidade da Solicitação: Reflorestamento em APP - Muni-
cípio: Santo Antonio do Aracanguá/SP

Processo/ano: 72946/03 - Data: 28/10/03 - Nome do
Interessado: José Reinaldo da Silva - Finalidade da Solicita-
ção: Obra Hidráulica - Município: Guararapes/SP

Processo/ano: 72947/03 - Data: 28/10/03 - Nome do
Interessado:Poder Judiciário do Estado de São Paulo - Fina-
lidade da Solicitação: Solicita Laudo Técnico - Município:
Araçatuba/SP

Processo/ano: 72948/03 - Data: 30/10/03 - Nome do
Interessado: Sérgio Selime - Finalidade da Solicitação:
Obra Hidráulica - Município: Gastão Vidigal/SP

Processo/ano: 72949/03 - Data: 31/10/03 - Nome do
Interessado: Benicio Vieira Garcia - Finalidade do Pedido:
Habitação-Loteamentos - Município: Buritama/SP

Processo/ano: 92950/03 - Data: 31/10/03 - Nome do
Interessado: Henrique Lopes Rodrigues e outro - Finalidade
do Pedido: Habitação-Loteamentos - Município: Birigui/SP

Processo/ano: 72951/03 - Data: 31/10/03 - Nome do
Interessado: Atlanta Construções, Comércio e Empreendi-
mentos Ltda - Finalidade do Pedido: Habitação-Loteamen-
tos - Município: Araçatuba/SP

Processo/ano: 72952/03 - Data: 31/10/03 - Nome do
Interessado: Prefeitura Municipal de Bento de Abreu - Fina-
lidade do Pedido: Corte de árvore isolada - Município:
Bento de Abreu/SP

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais NOTIFICA que os Autos de Infração Ambiental
(AIA) respectivos foram homologados, notificados e com-
provados com a ocorrência de óbito. Tendo em vista o
princípio da publicidade dos atos administrativos dispostos
na Lei Estadual n.º 10.177/98, e considerando o advento da
Lei Estadual n.º 9.973 de 15 de maio de 1.998, que cancela
as multas administrativas de natureza não tributária impos-
tas até 15 de maio de 1.998, faz publicar a seguir relação
dos autuados que foram beneficiados com o cancelamento
pela supra mencionada medida.

Regional: Oeste Paulista
Processo SMA n.º 72132 2003
Núm. AIA/ano:37779/96 - Nome do Infrator: FAZENDA

OURO VERDE - LEONILDO DENARI - Município do local da
Infração:PRESIDENTE BERNARDES - Descrição sucinta da
infração:06 - Valor da multa: R$1.717,03

Núm. AIA/ano:37777/96 - Nome do Infrator: FAZENDA
OURO VERDE - LEONILDO DENARI - Município do local da
Infração: PRESIDENTE BERNARDES - Descrição sucinta da
infração:01A - Valor da multa: R$ 1.717,03

O Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais NOTIFICA que os Autos de Infração Ambiental
(AIA) respectivos foram homologados, notificados e não
localizados e serão enviados para a Procuradoria Geral do
Estado para inscrição de débito na divida ativa, que sera
cobrado com a eventual penhora de bens no valor da multa
e juros, de acordo com a legislação em vigor. Regional:
Oeste Paulista

Processo SMA n.º 72132 ANO:2003
Núm. AIA/ano:43386/02 - Nome do Infrator:AMÉRICO

IKEGAMI - Município do local da Infração:ROSANA - Descri-
ção sucinta da infração:29 - Valor da multa: R$357,77

Núm. AIA/ano:42812/02 - Nome do Infrator:MARCOS
VALÉRIO DA SILVA NEVES - Município do local da Infra-
ção:PARAPUÃ - Descrição sucinta da infração:19 - Valor da
multa: R$572,44

Núm. AIA/ano:43301/02 - Nome do Infrator:IVONE DE
SOUZA SOARES - Município do local da Infração:ROSANA
- Descrição sucinta da infração:29 - Valor da multa:
R$357,77
ÓBITO DO AUTUADO
DPRN-1
AIA 104869/00 Benedito Antonio da Silva - Municipio: Pilar do Sul / SP
AIA 120177/01 Gentil Francisco Torres - Municipio: Piedade / SP
AIA 101298/00 Vlademir Pagliari - Municipio: Rafard / SP
AIA 107899/00 Apparecido Custódio - Municipio: São João da Boa Vista / SP
AIA 91333/98 Dercy de Oliveira - Municipio: Ibiuna / SP
AIA 88362/97 Joubert da Costa - Municipio: Itapetininga / SP
AIA 69905/99 Paulo Silvio Hergert - Municipio: Limeira / SP
AIA 059436/97 Arlindo Ailton Terini - Municipio: São Pedro
AIA 92275/98 Benedito Ceará Barboza - Municipio: Casa Branca / SP
AIA 97572/99 Aparecido Coetti - Municipio: Divinolandia / SP
AIA 02870/98 José Barzagli - Municipio: Divinolandia / SP
AIA 92932/98 Sérgio Hakihiko Konishi - Municipio: Piedade / SP
AIA 03399/98 Leonidas Setti Camargo - Municipio: Piedade / SP
AIA 69913/99 José Miguel Batista - Municipio: Conchal / SP
AIA 91643/98 Ercilia Storer Altafin - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 129450/02 Samuel Santos Mingato - Municipio: Campinas / SP
AIA 23131/00 Juraci Fornazieiro - Municipio: Boituva / SP
AIA 127507/01 João Dias Araujo - Municipio: Americana / SP
AIA 02672/98 Felicio Furtado de Almeida - Municipio: Vargem / SP
AIA 108193/00 Edimilson Jose Siviero - Municipio: Araras / SP
AIA 68314/95 Ismael Luiz Gonzaga - Municipio: Piracaia / SP
AIA 04872/99 Jorge Pires de Almeida Filho - Municipio: Piedade / SP
AIA 03400/98 Leonidas Setti Camargo - Municipio: Piedade / SP
AIA 96788/99 José de Faveri - Municipio: Taquarituba / SP
AIA 108949/02 Deolinda Benta Mozoira - Municipio: Mogi Mirim / SP
AIA 21453/99 José Paulo Aleixo - Municipio: Paranapanema / Sp - Autuados Não
Localizados Via Correio e Polícia Florestal - Dprn-1
AIA 106917/00 Vanilson dos Santos de Santana - Municipio: Americana / SP
AIA 107214/00 Lazaro Camargo - Municpio: Americana / SP
AIA 107531/00 Nivaldo Datrino - Municipio: Nova Odessa / SP
AIA 107134/00 Raimundo Alves da Silva - Municipio: Cabreúva / SP
AIA 107133/00 José Maria Rocha - Municipio: Cabreúva / SP
AIA 106800/00 José Maria Martir da Cunha - Municipio: Cabreúva / SP
AIA 109151/00 João Soares da Silva - Municipio: Itu / SP
AIA 12773/98 Carvão Brasa - Municipio: Rio Claro / SP
AIA 110763/01 José Adilson Rodrigues - Municipio: Limeira / SP
AIA 06843/99 Eliseu Paulo dos Santos - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 128186/01 Mauricio Mariano Ricardo - Municipio: Conchal / SP
AIA 110682/01 Roberto Carlos Rodrigues Rocha - Municipio: Pirassununga / SP
AIA 107973/01 José Aparecido de Oliveira - Municipio: Espirito Santo do Pinhal / SP
AIA 84903/99 Antonio Faustino de Oliveira - Municipio: Conchal / SP
AIA 22328/99 Edilson dos Santos Santa Barbara - Municipio: Araras / SP
AIA 22357/00 Liberato Dressano - Municipio: Conchal / SP
AIA 69882/98 Márcio Soares da Silva - Municipio: Araras / SP
AIA 69947/99 Genival Lino Correia - Municipio: Limeira / SP
AIA 129237/01 Luzimar Benedito de Oliveira - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 106469/00 Carlos da Silva Neto - Municipio: Americana / Sp AUTUADOS NÃO
LOCALIZADOS VIA CORREIO E POLÍCIA FLORESTAL
DPRN-1
AIA 129422/01 Cezar Trajano da Silva - Municipio: Anhembi / SP
AIA 101391/00 Luiz Ricardo Lazaretti - Municipio: Jundiai / SP
AIA 04275/99 Fábio Alexandre Guimarães - Municipio: Jarinú / SP
AIA 108112/00 Tania Inacio do Nascimento - Municipio: Ipeuna / SP
AIA 05550/99 Mauro Caetano Barbosa - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 106606/00 Edvaldo Amorim de Lima - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 101205/00 Nivaldo Honorio - Municipio: Piracicaba / SP
AIA 02617/98 Pituba Dist.De Prod.Alimentação Ltda Me - Municipio: Campinas / SP
AIA 06880/99 Emerson Laureano Alves - Municipio: Campinas / SP
AIA 06968/99 Antonio Ferrari - Municipio: Cosmopolis / SP
AIA 10213/99 Elias Soares Siqueira - Municipio: Campinas / SP
AIA 21895/99 João Francisco Gonsalves Pereira - Municipio: Cosmopolis / SP


